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CONTRATO N° 0238/2024 
Processo Administrativo n° 0151/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

0235/2024, QUE FAZEM ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNCIPIO DE VERA 

.CRUZ/BA E A EMPRESA FT MATERIAL 

DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 — Centro — Mar Grande — Vera 
Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Marcus Vinicius 
Marques Gil, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) FT MATERIAL DE 
CONTRUÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 51.679.550/0001-10, sediado(a) 
na Rua dos Artistas, n°197, casa, Centro - Um, Muritiba/Ba, CEP: 44.430-000, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Pedro lago Martinez Tenisi, 
inscrito no cpf sob o n°066.582.145-06, conforme atos constitutivos da empresa e/ou 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Adm. n° 
0151/2024 e em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico n°028/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento e instalação de elevadores para o Centro 

Administrativo de Mar Grande no município de Vera Cruz. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Und Qnt Marca V.unit. V. Total 

01 Concreto 
simples • 
usinado 
FCK - = 
25mpa, 
bombeado, 

M3 1350 Marca 
Própria 

R$703,70 R$949.995,00 
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lançado, - 
adensado, 
com 

acabamento. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referencia; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da sua 
publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. Da forma de fornecimento/execução: 

3.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 
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3.3. Fornece todos os equipamentos necessários para o funcionamento dos serviços 
contratados, incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, substituição 
de equipamentos e suporte técnico. 

3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A CON IRATANTE, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos A Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

3.5. Os serviços serão pagos após execução dos mesmos, conforme ordem de serviço 
emitida pela secretaria, considerando o valor CON !RATADO na licitação, de acordo 
com o item, sendo que a CONTRATANTE poderá reter parte do pagamento quando 
constadas irregularidades que descumpram as cláusulas contratuais. 

3.6. Apenas deverá ser cobrado valor dos serviços exigidos na Solicitação de 
Fornecimento. 

3.7. A CONTRATADA deverá manter em seu quadro regular, profissionais técnicos 
treinados pelo fabricante do produto ofertado, devendo responsabilizar-se por todas as 
despesas de deslocamento dos técnicos para a instalação no local, incluindo hospedagem 
e alimentação, que se fizerem necessárias. 

3.8. A CONTRATADA deverá realizar o faturamento mensal conforme orientação da 
CONTRATANTE. 

3.9. Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames estabelecido pela 
Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)). 

3.10. Os equipamentos e serviços devem atender As seguintes normas: 

a) NBR 16.858:2020 Parte 1 - Elevadores de passageiros e elevadores de 
passageiros e carga; 

b) NBR 16.858:2020 Parte 2 - Requisitos de projeto, de cálculos e de inspeções e 
ensaios de componentes; 

c) NBR 16.083:2012 — Manutenção 

d) NBR 15.597 requisitos de segurança para a construção e instalação de elevadores; 

e) NBR NM 313 elevadores de passageiros, requisitos de segurança; 

NBR NM 196 elevadores de passageiros e monta-cargas 

g) NBR 14.364 elevadores e escadas rolantes; 

h) NBR 10.982 elevadores elétrico; 

I) NBR 5.665 cálculos de tráfego nos elevadores; 
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j) A NBR 16.858:2020 substitui as normas NBR NM 207, NBR NM 267 e ABNT 
NBR 16042. 

k) NBR 15.595 — Requisitos de segurança para a construção e instalação de 
elevadores — Elevadores existentes — Requisitos para melhoria da segurança dos 
elevadores elétricos de passageiros e elevadores elétricos de passageiros e cargas; 

1) NR 4 — Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina 

do Trabalho; 

m) NR 5 — Comissão interna de Prevenção de Acidentes — CIPA; 

n) NR 6 — Equipamentos de Proteção Individual — EPI; 

o) NR 10 — Instalações e Serviços em Eletricidade; 

p) NR 17— Ergonomia, e; 

q) NR 24— Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$949.995,00 (novecentos quarenta nove mil 
novecentos noventa cinco reais). 

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. 0 prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega 
de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. 
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6.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providencias complementares por parte 

da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a entrega dos 

materiais/execução dos serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) 

nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica 

da nota de empenho. 

6.4. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 

cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.5. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos 

a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os 

órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — 
F.G.T.S; 

b) Certidão Negativa de Débitos para a Fazenda: Federal (Secretaria da Receita 
Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional e Instituto Nacional de Seguridade Social); 

Certidão negativa da Fazenda municipal; 

Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

Certidão negativa da Fazendas estadual; 

Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

Folha de Medição dos itens/serviços. 

Serão aceitas como prova de regularidade; certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.6. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 
devidas em função da legislação tributária. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustiveis, pelo período de 12 (doze) 
meses a partir da data da assinatura do contrato. 

7.2 0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de 
um ano, contado a partir da data da assinatura do contrato, pela variação do índice 
constante do contrato, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

7.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12° (décimo segundo) tries e, assim, sucessivamente, 
contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do 
contrato. 

7.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período 
de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 
existência jurídica do contrato. 

7.5 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 
124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental 
e requerimento expresso do Contratado. 

7.6 0 reequilibrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto 
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.7 0 pedido de reequilibrio econômico-financeiro para fazer jus à variação de custos 
decorrente do mercado somente será deferido pela Secretaria responsável pela 
gestão de contratos mediante a comprovação, pela contratada, do aumento dos 
custos, considerando-se: 

I. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
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II. As particularidades do contrato em vigência; 

III. Planilha de custos da época da formulação da proposta e nova planilha com a 

variação dos custos apresentada; 

IV. Notas fiscais da época da formulação da proposta e nota fiscal contemporânea ao 

pedido de reequilíbrio de preços, comprovando o alegado aumento; 

IV. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referencia, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; e 

V. Outros documentos ou elementos que a Administração Municipal julgar relevantes 

para a análise do pedido. 

7.8 A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados 

suscetíveis a variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores 

sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados 

na elaboração do preço proposto. 

9.9 A contratada deverá formular requerimento, a ser devidamente protocolizado no 

Setor de Protocolo ou enviado para o e-mail da respectiva Secretaria Gestora do 

Contrato, comprovando a ocorrência do desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato administrativo, com os seguintes dados: 

I. Identificação completa da contratada, número do processo licitatório e/ou processo 

de dispensa ou inexigibilidade, e número do contrato/ata; 

II. Justificativa fundamentada do pedido de reequilibrio econômico-financeiro do 

contrato; 

III. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, nos termos deste artigo. 

§1° Para a recomposição dos preços, a contratada deverá comprovar a variação dos 

custos por meio de documentos, tais como: 

I. lista de preço de fabricantes; 
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II. notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, de 

produtos, alusivas A. época da elaboração da proposta e ao momento do pedido de 

reequilfbrio; 

III. reportagens extraídas de páginas eletrônicas da Internet, confiáveis e que 

corroborem a ocorrência extraordinária na economia que justifique o pleito. 

§2° Da nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a mesma marca do 

produto indicada na proposta comercial da licitação, dispensa ou inexigibilidade. 

§3° Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas, entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
reequilfbrio, evidenciando a repercussão do aumento de preços ocorrido no valor total 
pactuado. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

8.1. Sao obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas A execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A. Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 
II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA 

CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

LAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, , 2°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

g) 

h) 
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ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

i.0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 
11.1, de 2% a 5% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" 
do subitem 11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "h" do subitem 11.1, a multa será de 10% 
a 15% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa sera. de 15% 
a 18% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alit-lea "a" do subitem 11.1, a multa será de 18% 
a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, 
de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, &1 0, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, seek apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou A. empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Ateis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
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11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei n° 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92., 
XIX) 

12.1. 0 contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

12.1.1. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou 
empresa não ensejará a extinção 
contrato. 

a modificação da finalidade ou da estrutura da 
se não restringir sua capacidade de concluir o 

12.2.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3.0 termo de extinção, sempre que possível, sell precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



13047 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua Sao Bento, 123 — Centro — Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, 

de 2021). 

12.5.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 

14.133, de 2021). 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, 

VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 09.01 -Secretaria Municipal de Infaestrura e Habitação 

Fonte de Recursos: 1.500.00 /1.704.42 

Programa de Trabalho: 2040 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52/3.3.90.39.00 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código 
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido A prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS 

0 escopo dos serviços técnicos de instalação do elevador incluirá: 

A elaboração do projeto executivo eletroeletrônico-mecânico do elevador, além do 
projeto de instalações elétricas e demais disciplinas necessárias, bem como 
apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

A execução de instalações elétricas, de montagem eletromecânica e demais serviços 
necessários ao pleno funcionamento do elevador; 

0 fornecimento, a instalação, o comissionamento e a operação o elevador elétrico; a 
elaboração do projeto as built ao final do serviço. 

A empresa contratada assumirá a manutenção do elevador durante o período de 
vigência do contrato e no período de garantia dos serviços executados e equipamentos 
fornecidos, com o objetivo de garantir uma única responsabilidade civil e técnica 
sobre o elevador. 
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Mobilizar e desmobilizar mão-de-obra e equipamentos especializados para execução 

dos serviços; 

Executar, com o emprego de mão-de-obra apropriada, fornecendo material adequado 

e utilizando os equipamentos mais indicados no memorial descritivo. 

Movimentação e transportes internos dentro da obra; 

Iluminação das áreas de trabalho; 

Transporte e montagem de equipamentos incorporados ao serviço; 

Impostos e encargos sociais trabalhistas em geral; 

Despesas referentes As importações de materiais e equipamentos; 

Manutenção dos elevadores pelo período de 12 (doze) meses, com empresa 
autorizada. 

Características mínimas dos elevadores que deverão ser instalados: 

Utilização Qtd. Capacidade Na de 

paradas 

Velocidade 

Social 1 

(Público em Geral) 

1 08 pessoas 

600 kg 
3 

1,0 m/ s 

Social 2 

(Público em Geral) 
1 

08 pessoas 

600 kg 
3 

1,0 m/ s 

Serviço 

(Transporte de 
Carga) 

1 

08 pessoas 

600 kg 3 1,0 m/ s 

Dimensões de projeto das caixas, poço, última altura e percurso: 

Largura 

(m) 

Prof. (m) Última 
Altura 

Poço Percurso 

1,800 m 1,800m 3,960m 1,300m 6,00m 

Dimensões mínimas das portas: 
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Largura Útil Altura Acabamento 

0,900 m 2,000 m Inox marco largo 

Especificações dos elevadores: 

- Possuir portas automáticas com aberturas laterais, acabamento em inoxAISI304; 

- Possuir botão de chamada/envio acionado por pressão constante; 

- Possuir acionamento hidrodindmico de pistão deslocado e tração 2:1; 

- Atender as NBRs 13994 e 313; 

- Possuir fundo com Y2 vidro incolor temperado na cabina; 

- Possuir corrimão nas 03 (três) laterais; 

- Possuir barreira de infravermelho no mínimo 32 feixes; 

- Possuir gongo de andar; 

- Possuir anunciador de voz; 

- Possuir braile da cabina, botoeiras e batentes; 

- Possuir interfone; 

- Possuir luz de emergência, ventilador e nobreak; 

- Possuir casa de máquina tipo armário; 

- Possuir sistema de auto resgate; 

Registre-se que nas especificações dos serviços, a eventual indicação de marca ou 
modelo de algum produto não se constitui exigência de exclusividade e sim indicativo 
de necessidade de padronização, adequação e de qualidade, sendo que a 
CONTRATANTE aceitará, nesses casos, outra marca e/ou modelo com qualidade e 
características iguais ou superiores ao indicado. 

As medidas especificadas do elevador são estimativas, podendo ser aceitas mínimas 
variações para mais ou para menos, desde que não comprometa a performance final 
do equipamento. 

Projeto executivo 

0 Projeto Executivo do elevador deverá ser elaborado com base nas especificações e 
requisitos estabelecidos neste ETP e pesquisa técnica "in loco". 

Para elaboração do projeto executivo, DEVERÃO ser feitas vistorias técnicas no local 
onde será instalado o equipamento para medições e identificação de todas as 
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condições necessárias A fabricação e instalação do elevador adquirido. A vistoria deve 
incluir o entorno do local onde será instalado o elevador. 

A contratada deverá entregar todos os projetos A fiscalização, em até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data de assinatura da Ordem de Fornecimento, o Projeto Executivo 
do Elevador, formado por plantas baixas, desenhos de detalhes de montagem, fixação, 

suporte e apoio dos equipamentos, cortes elucidativos, lista detalhada de materiais e 
equipamentos, manuais de operação e manutenção do sistema, o cálculo de tráfego 
com o devido atendimento a Norma 5645, e demais especificações técnicas para 
adequação ao projeto arquitetônico existente a fim de auxiliar nas intervenções e 
obras civis, etc. 

0 Projeto Executivo de fabricação, montagem de componentes e instalações do 
elevador devem especificar as dimensões do poço e dos locais para instalação dos 
equipamentos, assim como as características elétricas dos equipamentos. Todas as 
medidas estabelecidas no projeto deverão ser conferidas no local de instalação dos 
equipamentos. 

Em seus projetos, a contratada deverá também estabelecer os parâmetros para o 
preparo dos poços e caixas dos elevadores, indicar os pontos de aberturas no piso, 
local da base das máquinas de tração, fechamento das aberturas da casa de máquina 
e quaisquer outros serviços necessários para a perfeita instalação dos elevadores. 
Deverá ainda definir os pontos de energia elétrica para iluminação, para os trabalhos 
de montagem e testes dos elevadores e os demais pontos de força. 

As eventuais modificações aprovadas no projeto durante a execução dos serviços e 
montagens serão documentadas pela contratada, que registrará as revisões e 
complementações dos elementos integrantes do projeto, incluindo desenhos "como 
construidos" ("as built"); 

Quaisquer falhas no projeto que se verifiquem durante ou após a sua execução serão 
de responsabilidade da contratada, que deverá arcar com os custos para reparar as 
incorreções. 

Os projetos arquitetônicos do imóvel serão encaminhados por e-mail A contratada. 

Serviços civis de engenharia 

Os serviços civis de engenharia e adequação necessários à execução da instalação do 
novo equipamento serão de responsabilidade da contratante, executados por meio dos 
contratos das obras. 

A contratante deverá realizar os serviços de execução e recomposição de alvenaria, 
piso e acabamento do hall de entrada dos elevadores e outros serviços necessários 
para acomodação dos novos equipamentos, sempre levando em conta o material e 
padrão existente. 
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VERA CRUZ 

Segurança e da limpeza 

de inteira responsabilidade da contratada a manutenção das áreas de trabalho 

deixando sempre, limpas, organizadas e sinalizadas. 

A proteção e segurança do pessoal envolvido nos serviços de instalação dos 

equipamentos devem ser reforçadas de modo a evitar acidentes com os funcionários 

e visitantes. Em caso de utilização de tapumes, cartazes de advertência e outros 

elementos que visem à segurança, estes deverão estar compatíveis com o local, sendo 

de responsabilidade da Contratada. 

Quando necessários, em prol da organização e da segurança, deverá ser providenciada 

a instalação de tapumes adicionais, sem ônus adicionais para o Prefeitura. 

Montagem do elevador 

Os serviços de montagem do elevador incluem a preparação dos equipamentos, a 
montagem das máquinas, eventuais intervenções civis necessárias à instalação dos 
equipamentos, ensaios e testes de funcionamento, regulagem e entrega dos elevadores 

em perfeito funcionamento. 

Os serviços de montagem e instalação deverão ser executados em conformidade com 
Projetos Executivos, observando-se as recomendações legais pertinentes, a legislação 
ambiental aplicada, e só terão inicio após agendamento com a fiscalização que dará a 
autorização para inicio da etapa de serviços. 

Para conclusão da montagem e instalação devem ser efetuados acabamentos e ajustes 

finais para liberação integral dos equipamentos em perfeito funcionamento para uso, 
com as cabines e locais de trabalho limpas e desimpedidas de entulhos ou restos de 
obra. 

Ensaios e testes 

A entrega definitiva do elevador será precedida dos testes, dos ensaios e das inspeções 
previstos na NBR 207/1999, devendo todos os equipamentos, após definitivamente 
montados no local, serem submetidos a ensaios de funcionamento, em vazio, com 

carga norriinal e com sobrecarga. 

Deverá ser verificado, ao longo dos testes, ensaios e inspeções, o perfeito 

funcionamento de todos os dispositivos de comando, proteção, sinalização e 
automatismo, observando basicamente: 

Inspeção visual; 

Funcionamento normal e plena capacidade; Atuação do freio de segurança; 

Qualidade de viagem; Nivelamento nos andares; Velocidade e tempos; 
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ERA CR 

Operação de emergência (serviço de bombeiro); 

Operação com força de emergência; Intercomunicação; 

Verificação da documentação técnica. 

A Contratada deverá prever o fornecimento temporário, sob sua própria supervisão, 

de instrumentos e demais componentes necessários aos ensaios de campo. Os 

resultados dos ensaios deverão corresponder Aqueles garantidos pela contratada. Se 

houver diferença, o equipamento sera prontamente reparado, ficando os custos de 

reparos e transporte devidos à rejeição, por conta da contratada. 

Assistência técnica e serviços de manutenção 

Durante a garantia, será prestada assistência técnica pela Contratada com serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo cobertura total de peps, lubrificantes 

aplicados, pelo prazo de 12 (doze) meses, após conclusão total dos serviços e emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo. 

A execução da manutenção preventiva e corretiva pela mesma empresa que irá 

fornecer e instalar o elevador faz-se necessária para garantir a redução de custos com 

manutenção e evitar problemas relativos à garantia, haja vista que a manutenção 
realizada de forma incorreta pode provocar a perda da garantia do equipamento, caso 
estes serviços sejam realizados por empresa diversa da que realizará o fornecimento 

e instalação. Desta forma, a Administração minimiza a possibilidade de intervenção 

de terceiros nos equipamentos. 

Quando os carros estiverem paralisados, para manutenção preventiva e/ou conetiva, 

devem portar sinalizações legíveis e claras, alusivas ao fato. 

Deverá ser apresentado Relatório Técnico Mensal detalhando os serviços de 
manutenção preventiva realizados, e as manutenções corretivas que eventualmente 
tenham ocorrido, registradas de forma a mostrar as causas, as providências tomadas, 
e, principalmente, os cuidados para evitar a ocorrência. 

A manutenção preventiva deverá ser destinada a prevenir a ocorrência de quebras, 

defeitos e ou falhas de funcionamento dos elevadores, mantendo-os em perfeito 

estado de uso de acordo com os manuais e normas especificas do fabricante e também 

as normas da Associação Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT) ou na falta destas, 
as normas internacionais, incluindo troca de peças que se fizerem necessárias ao bom 
funcionamento dos equipamentos. 

Deverão ser executadas revisões mensais de rotina para manter os equipamentos em 

perfeita ordem, incluindo lubrificação, verificação geral, eletrônica, mecânica, 

substituição de peças e recalibração geral de acordo com as normas do fornecedor. 
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Os serviços de manutenção preventiva deverão ser executados conforme a 

periodicidade recomendada pelo fabricante dos equipamentos, independente de 

solicitação do gestor do Contratante. 

Na mesma ocasião da manutenção preventiva, a Contratada deverá proceder testes, 

inspeções, regulagens, ajustes e os reparos necessários no local, a fim de proporcionar 

aos elevadores um funcionamento eficiente, seguro e econômico. 

A manutenção corretiva deverá ser destinada a eliminar defeitos, panes e avarias 

decorrentes de uso normal dos elevadores, recolocando-os em condições normais de 

operação, compreendendo inclusive as eventuais e ou necessárias substituições de 

peças e componentes, seguidos de ajustes, correções e testes de acordo com as normas 

da fabricante, da Associação Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT) ou na falta 

destas, as normas internacionais. 

A manutenção corretiva não terá limites para o número de chamados, podendo ser 
realizada em quaisquer horários, incluidos sábados, domingos, chamados 

emergenciais independente do horário e feriados, conforme solicitação do 

Contratante, mediante abertura de chamado técnico por parte do Contratante. 

No caso da manutenção conetiva, a contratada deverá disponibilizar imediatamente, 

o seu corpo técnico necessário para a correção dos problemas que deverá ser 

solicitada mediante chamado telefônico, e-mail, etc., no prazo a seguir: 

Em casos de acidentes graves ou de pessoas presas na cabina (caráter emergencial), 

em qualquer dia da semana e em qualquer horário, o prazo máximo de atendimento, 

após a chamada, sell de 40 (quarenta) minutos. Quanto mais rápido for realizado o 

deslocamento dos técnicos especializados, maiores seek as chances de realização do 

resgate de forma célere, segura e eficiente, evitando transtornos ao usuário, que 

poderá sofrer sérios problemas de saúde, tais como claustrofobia, problemas 

respiratórios, cardíacos, síndrome do pânico, entre outras comorbidades. 

Ademais, possíveis dificuldades de deslocamento da equipe relacionadas a transito, 
engarrafamentos, outras eventualidades, estes deverão ser superados visando a 
realização do rápido resgate de forma a priorizar preservação de vidas; 

A solicitação de resgate ocorrerá por contato telefônico a ser realizado pelos fiscais 

do contrato ou setor administrativo da unidade predial, que registrarão a ocorrência 

em assentamento próprio ou via sistema; 

Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento será de 02 (duas) horas, após 
abertura de chamado, no horário de 08 As 18 horas, de segunda A sexta-feira, 

obrigando-se a colocar os elevadores em perfeito estado de funcionamento no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da solicitação do serviço. 

Nesse caso, os prazos para atendimento da chamada poderão ser dilatados por acordo 

entre as partes (Contratante X Contratada), conforme situação diagnóstica. 
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Em casos da necessidade de realização do resgaste (situações emergenciais), em 
horário fora de expediente, em que poderá haver a ausência do fiscal ou responsável 

administrativo do imóvel, a solicitação e/ou chamado ser realizada pela Segurança 

Institucional ou pelo Corpo de Bombeiros, visando maior celeridade no acionamento 

dos técnicos especializados para efetivação dos serviços. 

Prazos e horários de execução dos serviços 

Os equipamentos objetos desse termo devem ser entregues no prazo de até 90 

(noventa) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 

Os Prazos de Fornecimento e Instalação do Elevador serão os seguintes: 

Projeto Executivo dos elevadores — prazo de até 15 (quinze) dias corridos da data 
determinada na Ordem de Fornecimento; 

Fornecimento dos Elevadores (Fabricação) — entre 60 (sessenta) dias corridos da 
aprovação do Projeto Executivo; 

Obras civis de adequação (Contratante) - prazo de até 30 (trinta) dias corridos da 
aprovação do Projeto Executivo; 

Montagem e Instalação do Elevador — prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
da data de recebimento do equipamento; 

Ensaios e testes — prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após agendamento com a 
FISCALIZAÇÃO que dará a autorização para inicio da etapa de serviços. 

Outros requisitos 

Realizar vistoria da unidade predial para conferência das dimensões indicadas neste 
Termo e elaboração do Projeto Executivo; 

Providenciar o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, junto ao 
órgão competente, entregando uma cópia 6 Fiscalização para fins de registro e 
comprovação das condições estabelecidas. Nesse caso, a CONTRATADA deverá 
apresentar a ART — Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços objeto do 
contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Engenharia. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou para a 
qualificação; 

Executar os serviços em perfeita observância aos prazos e condições constantes nas 
especificações técnicas deste Termo; 
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Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, encaminhando 

profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções legalmente 

registradas em suas carteiras de trabalho; 

Substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido e 

independente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado que 

demonstre incapacidade técnica para a execução dos serviços ou cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, 

sem identificação, etc; 

Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 
nas Normas Regulamentadoras; 

Fornecer Equipamentos de Proteção Individual — EPI's aos empregados; 

Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes 
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de 

garantir o bom andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos 

executantes dos serviços; 

Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução 
dos serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: 
encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, tributos, taxas, salários, licenças, 
férias e documentos concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de 
trabalho; 

Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus 
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 
terceiro por dolo ou culpa, decorrente da execução dos serviços; 

Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis e outros elementos existentes 
no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia 
autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 

Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 

responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CON IRATANTE ou pela 
unidade contemplada pelos serviços; 

Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso as 
dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas 
visando o bom andamento dos serviços; 

Guardar, imediatamente após as intervenções e serviços necessários, todas as 
ferramentas, limpeza e sinalização da área, removendo sujeiras de graxas, óleos, etc, 
recolhendo todos entulhos, sendo responsabilidade da contratada o recolhimento em 
recipientes próprios e o descarte correto conforme as normas ambientais; 
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Responsabilizar-se pela padronização, gerenciamento centralizado, compatibilidade, 

e qualidade da subcontratação, quando houver. 

Informar a CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias 

que possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no 

cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação; 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo 

fiscal do contrato, em estrita observância das especificações deste Termo e da 

proposta, acompanhado da nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, quantidade, preço unitário e total; 

Fornecer, todos os manuais, com uma versão em português, e a relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, As suas expensas, o produto com 

avarias ou defeitos; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente contratação; 

Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, 

imediatamente após seu término, para fins de análise e aceite dos serviços executados; 

Manter a regularidade fiscal e trabalhista durante todo o período contratual, sob pena 

de rescisão contratual e de execução da retenção sobre os créditos da empresa e/ou 

da eventual garantia, a titulo de multa, para ressarcimento dos valores e indenizações 

devidos A Administração, alem das penalidades previstas em lei; 

Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas. 

0 local de entrega dos materiais deverá ser no Centro Administrativo de Vera Cruz 

situado na Avenida Beira Mar, s/n, CEP 44470-000, Vera Cruz /BA. 

18. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, 41°) 

18.1Fica designado o foro da Comarca de Itaparica, Estado da Bahia - Brasil, para 

julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital para dirimir os 
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litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n° 14.133/21. 

Vera Cruz, 07 de agosto de 2024. 
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